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DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 11 de Janeiro de 2017

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria MJ
nº 362, de 1° de março de 2016, INDEFIRO os pedidos de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
das entidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não
atenderam ao disposto no art. 6º, § 3º, III, da Lei nº 9.790:

I. CENTRO DE TRATAMENTO DE ADICÇÕES - CE-
TRAD, com sede na cidade de IÇARA, Estado de Santa Catarina -
CGC/CNPJ nº 13.699.575/0001-96 (Processo MJ nº
08000.056492/2016-75);

II. SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE NHANDEARA - SOPROCAN, com sede na
cidade de NHANDEARA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
51.355.394/0001-31 (Processo MJ nº 08000.056899/2016-01).

Em 12 de janeiro de 2017

No- 11 - Processo MJ nº 08000.058025/2016-80
Filme: "HILLSONG: UMA CANÇÃO DE FÉ"
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A.
Emissora: Rede Globo

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

Considerando que a emissora solicitou autoclassificação da
obra como "não recomendada para menores de dez anos" e que,
durante a exibição, se verificou que as cenas apresentadas não jus-
tificam tal classificação, resolve:

Indeferir o pedido de autoclassificação da obra, classifican-
do-a como "livre".

ALESSANDRA XAVIER NUNES

SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

Regulamenta a celebração de contratos de
repasse, operacionalizados por agente fi-
nanceiro, no âmbito da Secretaria Nacional
de Segurança Pública - SENASP.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 13 e 53 do
Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, publicado no DOU de
12/2/2016, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.201, de 14 de
fevereiro de 2001, no Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007, e na
Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU nº 507, de 24 de novembro
de 2011,

CONSIDERANDO a necessidade de definir os objetos ele-
gíveis para apoio por meio de transferência voluntária operaciona-
lizada pela CAIXA e em consonância com a Política Nacional de
Segurança Pública;

CONSIDERANDO que constitui obrigação da SENASP, pre-
vista no Contrato nº Administrativo nº 01/2014 celebrado com a
Caixa Econômica Federal, estabelecer e divulgar as Diretrizes Pro-
gramáticas para implementação dos Projetos, mediante instrumento
específico;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
08020.003972/2016-03, resolve:

Art. 1º Regulamentar a celebração de contratos de repasse,
por intermédio de agente financeiro, no âmbito da Secretaria Nacional
de Segurança Pública.

Art. 2º A destinação de recursos por meio de transferências
voluntárias dependerá de prévia análise do pleito no âmbito da Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública, que verificará:

I. o atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, na Por-
taria Interministerial nº 424/2016/MPOG/MF/CGU e na legislação correlata; e

II. a observância da proposta aos princípios da economi-
cidade e da razoabilidade.

Art. 3º As propostas apresentadas deverão estar em con-
sonância com os seguintes eixos de atuação do Plano Nacional de
Segurança Pública:

I. Redução de homicídios;
II. Combate à violência contra a mulher; e
III. Segurança nas fronteiras.
Art. 4º As propostas de celebração de contratos de repasse

para execução de obras encaminhadas à Secretaria Nacional de Se-
gurança Pública deverão ser incluídas no Programa 2081 - Justiça,
Cidadania e Segurança Pública, na Ação Orçamentária
06.181.2081.8855 - Fortalecimento das Instituições de Segurança Pú-
blica.

Parágrafo Único. Poderão ser apresentadas propostas de ce-
lebração de contratos de repasse que tenham por objeto a execução de
obras de construção, reforma e ampliação de:

a) Delegacias Especializadas em redução de Homicídios e
Violência contra a Mulher;

b) Unidades de Perícia Criminal (incluídos os Institutos de
Medicina Legal);

c) Unidades da Polícia Militar;
d) Unidades do Corpo de Bombeiros Militar;
e) Unidades da Guarda Municipal;
f) Unidade Integrada de Segurança;
g) Unidades de Policias Civis e Militares sediadas nas re-

giões de fronteira; e
h) Núcleos de Inteligência Policial.
Art. 5º É vedada a celebração de contratos de repasse para

execução de obras com recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública.

Parágrafo Único. A vedação de que trata o caput deste artigo
não se aplica às propostas decorrentes de emendas parlamentares à
Lei Orçamentária Anual de 2016.

Art. 6º As propostas deverão ser cadastradas e enviadas por
meio do Portal de Convênios, no sítio eletrônico , em conformidade
com as regras estipuladas pelo programa e ações da Secretaria Na-
cional de Segurança Pública, disponibilizadas no SICONV, bem como
as dispostas nesta Portaria.

Parágrafo Único. Os atos que, por sua natureza, não possam
ser realizados no SICONV, deverão ser nele registrados, conforme
estabelece o §1º do art. 4º da Portaria Interministerial nº
424/2016/MPOG/MF/CGU.

Art. 7º Em atendimento à Portaria Interministerial nº
424/2016/MPOG/MF/CGU e na legislação correlata, deverão ser ob-
servados:

I. o Plano de Trabalho conterá metas e etapas detalhadas, e
somente será aprovado se apresentar correlação entre as etapas de
execução física e o cronograma de desembolsos, de maneira a coibir
liberações excessivas ou insuficientes de recursos; e

II. o Termo de Referência ou Projeto Básico conterá, no
mínimo, a contextualização, os objetivos, a justificativa, as metas, as
etapas e as estratégias de ação, os produtos a serem entregues, os
resultados esperados, a planilha orçamentária detalhada e os me-
canismos de monitoramento e avaliação.

Art. 8º As propostas apresentadas deverão observar o cum-
primento das normas sobre acessibilidade para pessoas com defi-
ciência ou com mobilidade reduzida, bem como às de atendimento
prioritário e a outros casos especificados no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, e na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015.

Art. 9º Nas transferências voluntárias de recursos de que
trata esta Portaria serão exigidas contrapartidas financeiras em con-
formidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para o
exercício.

Art. 10º Quaisquer irregularidades, insuficiências, ou im-
precisões constatadas nas propostas serão comunicadas aos propo-
nentes, via SICONV, ou quando não puderem ser realizadas por este
meio, deverão ser nele registradas.

Parágrafo único. A ausência de manifestação, a manifestação
extemporânea, ou aquela que não atenda adequadamente ao pedido de
diligências, implicará na rejeição da respectiva proposta.

Art. 11º Em caso de emendas parlamentares impositivas ao orça-
mento, as propostas deverão observar os prazos e procedimentos estabelecidos
nas Portarias Interministeriais Normativas publicadas pelo Governo Federal.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 5, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, con-
sulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso ad-
ministrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.223490/2012-93, interposto pela Fundação Semmelweis (PR) -
CNPJ nº 05.486.268/0001-07, contra decisão de indeferimento do

pedido de concessão do Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter
atendido os requisitos constantes do inciso XI, artigo 30, da Portaria
nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, inciso III, artigo 19, do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, inciso I, artigo 4º e artigo
5º , ambos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

CONSULTA PÚBLICA Nº 6, DE 12 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
art. 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do art.
64, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito de recurso administrativo,
em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.169645/2014-
09, interposto pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia da
cidade de Vassouras (RJ) - CNPJ nº 32.410.615/0001-82, contra de-
cisão de indeferimento do pedido de concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do inciso
XI, do art. 30, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016,
inciso III, art. 19, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, inciso
I, art. 4º e art. 5º , ambos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

RICARDO BARROS

RETIFICAÇÕES

No anexo da Portaria nº 2.350/GM/MS, de 11 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 218, de 14 de novembro de 2016, Seção 1, pág. 66.
Onde se lê:

UF MUNICIPIO EMENDA FUNCIONAL CNPJ ENTIDADE CNES ENTIDADE P R O P O S TA TOTAL PARCELAS
(5)

6ª (Sexta) PAR-
CELA

VALOR TOTAL

SP B A R R E TO S 37120007 10122201545250035 13851748000140 FUNDO ESTADUAL
DE SAUDE

2090236 FUNDACAO PIO XII 36000108819201600 250.000,00 50.000,00 300.000,00

Art. 12º Compete ao Secretário Nacional de Segurança Pú-
blica decidir acerca de eventuais excepcionalidades relacionadas a
esta Portaria.

Art. 13º Fica revogada a Portaria/SENASP nº 27, de 27 de
agosto de 2010 e demais disposições em contrário.

Art.14º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CELSO PERIOLI
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